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GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis, CNS nº 11328-2, CERTIFICA que a presente certidão foi emitida em meio 
digital, de acordo com o item 356, da Subseção IV, da Seção XI, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, constituindo reprodução autentica da matrícula a que se refere, extraída nos termos 
do art. 19, §1.º, da Lei Federal n.º 6015, de 31/12/1973.refletindo a situação jurídica do imóvel com respeito às alienações, ônus 
reais, prenotações e existência de ações reais e pessoais reipersecutórias, inclusive as ações de que trata o art. 10 da 
Medida Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014 até a data de 09/07/2020 (conforme autorização concedida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos desta Capital, nos autos do Pedido Providência nº 000.03.077566-3). Serve a presente 
como certidão VINTENÁRIA caso de a matrícula ou registro anterior tiver sido feito há mais de 20 anos. O referido é verdade e da 
fé, São Paulo 15/10/2020, Assinado digitalmente.

Nota: O Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo ITI (Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação) para aferir se um arquivo assinado com certificado ICP-Brasil está em conformidade com o DOC-ICP-15, acesse através do 

endereço: https://verificador.iti.gov.br

Oficial..: R$32,97 
Estado...: R$ 9,37
IPESP....: R$ 6,41
Reg.Civil: R$ 1,74
Trib.Just: R$ 2,26
ISSQN....: R$ 0,67 
MP.......: R$ 1,58 

TOTAL.......: R$55,00

Certidão expedida no dia 15/10/2020 
Para lavratura de escrituras, esta certidão é válida por 30 dias (NSCGJSP, XVI, 60, "c").

Pedido n.º 1.074.610, de 24/09/2020.

Recibo provisório de serviço: 0000001074610 
https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/rps.aspx
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